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"Dispõe scbre a -aprcJVaÇOOde-prédios oonstrodos
.3EIÍllioença, e dá outras ~as·

-.\. cAMI\RAKMmAL DE lUlA· IGJl\QJ,_ PCR sm;RÉ -

.' :,~.IEGus~E.EUSANCI(H) A.~
3EGJlNmrEI:

Art. 19 - Fica a Secretaria MJn1ci-

:la1.de (bras. e UJ:bani.sm:>- SEMJRB - autoriZéldila
nuoeder à legalização das ed1ficações não lioen
~iadas até a presente data neste MJn1etp1o,can
lté l.OoQm2de área oonstrUida, desde que não
:iram .as 1ecpsIações estadual e federal.

Art. 29 - As oonstruções unHamili
u:es até 66,00m2ou euja sana de dois ou mais /

,rédi.os, no mesnolote, não Ultrapasse esta slJPe!
Eície,p6derão ser legalizadas semapresentação
3a planta, CabeOO:>à Secretaria l4m1cipal de
:>brase UJ:bani.sm:>.., SEMJRB fornecer o m:x3eloPr.2
l:etário, anot.aIdo a superfície legalizada.

Parágrafo Oni.oo - .Para os prédios ()I;.

icréséilros en:;pJadradosneste artigo, serão ccbra
~ scmmte as taxas de-li~ de oonstrução p~
Letária e vi~toria, oo~tantes do CódigoTrlbut!
rio l4m1cipal.

Art. 39 - As oonstruções mistas ou

aultifamiliares ou acrés~ilros existentes poderão
;er légalizadqs mediante requeriltento do interes
sado, accupanhadodos seguintes ~tos:

a) Título de propriedade~ pratessa de

CC11préle venda ou a devida ,!-utori~
ção do proprietário paia construção;

b) CCIlprovantede quitação do Inposto
Territorial do últ.:iJlotrimestre à

data do mquer:inento ou do I!lp:>stoi
Pmdi.al, tra~se de prédio já
~;



c) emplanta baixa, cortei. fachada, c0
bertura, fossa séP,tica e situação de
prédiOs ou.~vos acréscinos
quando a área de construção for su 
perior a 66,00rn2, será exigida a

. assinatura do proprietário:quanto /
aos ga1pÕesCXIlImais de 6.00Jn2de vão

ou prédios de dois ou mais pav:1JlEn
tos, serã exigida tantJémassinatura
do profissiooal respalSáve1.

Art. 49 - Nas aprovações ooocedidas

para prédios ou respectivos ac:résclm::lsnas ClOIld!
ções estabel.ecidas nos artigos anteriores, nas
partes emque não forem àledecidos o Código de .
Jbras Mmiclpal e a rei ~, de 30 de dezeIrbri> de
1975, a SEMJRB fará constar o ca.r1lltx>próprio

de Ten'IDde CatpranissO e ReSpa1sabi1idadenas .
plantas e nos autos dOs.processos de legalização
especifiCamo.os artigos e parágr~os· amtra 
riados na cxmstrjJçãoou :respectivos acrésc:iJrcs ,
tenro esse assinado pelos· interessados isentanà:
a l4micipalidade de qualquer iJXIenizaçãofutura,
inclusive por focçade desapropriação, recuos ,
afastanentos, alargamentos de ruas ou··iJlplanta
çã:> de p~ urbàn1stioos:



· pClJ:ágrafoOnioo-· Os,~os Oú -res-

pectiVos aciésciJTos·~ d>tiv~·aProvação na,
fo:[lJa.deste artigo, não poderão sofrer quaisquer

:refomas, .reoonst:IüçÕefiOUIlC1I/Õ!:; acrésciJlDs sem.
que prilreirarrente sejam oorrigidas<X:l'llmse ~ .l§

gislação vigente taI!tlétl -aS ir:regularidades que.
oonsta:remdo :referido TeDIode CatpraniSso e
~ilidade.

Art. 5<;> ,- OspIédios ou aCIé~ a
serem legalizados de acordo <X:l'lIa presenteIe1

estarão isentos do 1JIIlostoSobre Serviços . de
Q,lalquerNatureza esujeitClS à cobrança de nul
;tas, oonfo~ tabela ab{ti.xo,além das taxa,s ~
vistas no código TribUtário Mmicipal.

TABELA


